
                                                   

 

 

 

 

 

- PORTARIA Nº 09/2019 - 

  

                                      NOMEIA ASSESSOR DE BANCADA DA 

CÂMARA DE VEREADORES DE SELBACH. 

 

 

 

 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SELBACH, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

atribuições que lhes são conferidas pela Legislação em vigor, resolve NOMEAR 

como de fato nomeia o Senhora DIANA MALDANER, para desempenhar o cargo 

de Assessora de Bancada do (MDB), Movimento Democrático Brasileiro da 

Câmara de vereadores de Selbach/RS, Padrão CC-1, com todas as vantagens e 

obrigações inerentes ao cargo, a contar de 01 de agosto de 2019.  
                  

 
                        GABINETRE DA PRESIDÊNCIA, em 01 de agosto de 2019.  

 

 

 

 

                                Ver. CLAUDIOMIR BATISTA ALVES DA CRUZ 

                                                                     Presidente 

 

 

Registre-se e publique-se 
 

 

Verª. TERESINHA PREDIGER BRAUN 

                      Secretária 

 

 

 

 

 

 



 

 

     PORTARIA Nº 05/2018 

 

                                       EXONERA ASSESSOR DE BANCADA DA 

CÂMARA DE VEREADORES DE SELBACH. 

 

 

 

 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SELBACH, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

atribuições que lhes são conferidas pela Legislação em vigor, resolve 

EXONERAR, como de fato exonera a Senhora MAIARA DE OLIVEIRA 

BRANDÃO do cargo de Assessora de Bancada do (MDB), Movimento 

Democrático Brasileiro da Câmara de vereadores de Selbach/RS, Padrão CC-1, a 

contar desta data. 
                  

 
                        GABINETRE DA PRESIDÊNCIA, em 29 de junho de 2018.  

 

 

 

 

                                              Ver. MATHEUS VICENTE HUPPES 

                                                                    Presidente 

 

 

Registre-se e publique-se 
 

 

Ver. DÓRIS MARQUIELA SCHNEIDER 

                        Secretária 

 

 

 

 
 

 

 

 



 

 

 

 

     PORTARIA Nº 02/2019 

 

                                       EXONERA ASSESSOR JURÍDICO DA 

CÂMARA DE VEREADORES DE SELBACH. 

 

 

 

 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SELBACH, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

atribuições que lhes são conferidas pela Legislação em vigor, resolve 

EXONERAR, como de fato exonera o Senhor CLAUDIR JOSÉ WENDLING, 

Assessor Jurídico da Câmara de Vereadores de Selbach/RS, a contar de 02 de 

janeiro de 2019, nomeado pela Portaria nº 003/217, de 04 de janeiro de 2017.  
                  

 
                        GABINETRE DA PRESIDÊNCIA, em 02 de janeiro de 2019.  

 

 

 

 

                                Ver. CLAUDIOMIR BATISTA ALVES DA CRUZ 

                                                                    Presidente 

 

 

Registre-se e publique-se 
 

 

Verª. TERESINHA PREDIGER BRAUN 

                        Secretária 

 

 
 

 

 

 

 

 



 

 

     PORTARIA Nº 03/2021 

 

                                                 NOMEIA CONSULTOR JURÍDICO DA 

CÂMARA DE VEREADORES DE SELBACH. 

 

 

 

 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SELBACH, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

atribuições que lhes são conferidas pela Legislação em vigor, resolve NOMEAR, 

como de fato nomeia a Senhora VALESKA HAMMES MALDANER, para 

desempenhar o cargo de Consultor Jurídico da Câmara de Vereadores de 

Selbach/RS, Padrão CC-4, com todas as vantagens e obrigações inerentes ao 

cargo, com efeito a contar de 11 de janeiro de 2021.  
                  

 
                        GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 11 de janeiro de 2021.  

 

 

 

 

                                                    Ver. JULIANO HAMMES 

                                                                    Presidente 

 

 

Registre-se e publique-se 
 

 

Verª. Dóris Marquiela Schneider 

                        Secretária 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

     PORTARIA Nº 06/2020 

 

                                            EXONERA CONSULTOR JURÍDICO DA 

CÂMARA DE VEREADORES DE SELBACH. 

 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES DE SELBACH, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

atribuições que lhes são conferidas pela Legislação em vigor, resolve 

EXONERAR, como de fato exonera o Senhor RENAN PEDRO KNOB, Consultor 

Jurídico da Câmara de Vereadores de Selbach/RS, a contar de 31 de dezembro de 

2020, nomeado pela Portaria nº 04/219, de 03 de janeiro de 2019.  

 

 

      GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 31 de 

dezembro de 2020. 

 

 

 Ver. RUDI SEGER 

             Presidente 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Ver. MICAHEL KUHN 

             Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

    PORTARIA Nº 08/2022 

     

    EXONERA A PEDIDO ASSESOR DE 

BANCADA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SELBACH/RS. 

 

    ROBERTO GUARESCHI, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SELBACH, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhes são conferidas 

pela Legislação em vigor, resolve EXONERAR, como de fato exonera a 

pedido a Senhora DYENIFER DOS SANTOS, Assessora de Bancada a 

contar de 30 de julho de 2022, nomeado pela Portaria nº 005/2017, de 

01 de agosto de 2017.  

 

 

               GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 29 de julho de 2022. 

 

 

 

      ROBERTO GUARESCHI 

          Presidente 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Verª. Dóris Marquiela Schneider 

 

  Secretária  

 

 

 
 


